
PODER JUDICIÁÁ RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁÂ MÁRÁS CIÁVEIS ISOLÁDÁS

14ª PAUTA DE JULGAMENTO
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

SERÁÃ O JULGÁDOS  EM SESSÁÃ O  POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DÁ SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL ISOLÁDÁ,  CONSOÁNTE
RESOLUÇÁÃ O Nº 222020, EM 10 DE MÁIO DE 2022 ÁÀ S NOVE HORÁS, OU NÁÃ O SE REÁLIZÁNDO, NÁS TERÇÁS-FEIRÁS
SUBSEQUÜ ENTES OS SEGUINTES PROCESSOS:

1-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0816567-88.2021.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTES: GILDÁ NUNES MÁRIÁNO E OUTROS.
ÁDVOGÁDOS: ÁNTOÂ NIO CÁRLOS DÁ SILVÁ BÁRBOSÁ (OÁB/GO 18605) E OUTRO.
ÁGRÁVÁDO: SEÁ RGIO SÁNTOS SETTE CÁÂ MÁRÁ.
ÁDVOGÁDOS: SILVIÁ LUCÁS PEREIRÁ REZENDE (OÁB/MG 58699) E OUTRO.
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 12.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 19.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 19.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 26.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

Á  PEDIDO  DE  VISTA  DO  DESEMBARGADOR  ANTONIO  GUERREIRO  JÚNIOR,  ÁPOÁ S
REJEITÁDÁ Á PRELIMINÁR PELÁ DESEMBÁRGÁDORÁ MÁRIÁ DÁS GRÁÇÁS DE CÁSTRO
DUÁRTE MENDES - RELÁTORÁ".
Observação: Ocupãrãm  ã  tribunã,  pelo  Ágrãvãnte  e  Ágrãvãdo,  respectivãmente,  o  Dr.
Cãrlos Henrique Cãrmo Silvã - OÁB/GO 27823 e Dr. Thiãgo Ándrãde Ámericãno - OÁB/MG
106690.

Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,
FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBARGADOR ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR,
COM VISTA DOS AUTOS".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
___________________________

2-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0811639-65.2019.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTES: REFRESCOS GUÁRÁRÁPES LTDÁ. E NORSÁ REFRIGERÁNTES LTDÁ.
ÁDVOGÁDOS: FRÁNCIÁNO SÁBÁDIM ÁSSIS - OÁB SP364103 E EDUÁRDO PELLEGRINI DE ÁRRUDÁ ÁLVIM 

OÁB/SP 118.685.
ÁGRÁVÁDO: NOVÁMEÁ RICÁ COMEÁ RCIO E REPRESENTÁÇOÃ ES LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: ERLINÁEL DÁ SILVÁ TEIXEIRÁ OÁB/MÁ 19.855, FERNÁNDO ÁUGUSTO MENDES ÁLVES OÁB/MÁ 

13.358.
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
3-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0801017-53.2021.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: FIRST CONSULTORIÁ E ÁSSESSORIÁ EMPRESÁRIÁL S/C LTDÁ.
ÁDVOGÁDOS: JOSEÁ  ROBERTO RUFKOSKI (OÁB/PR 56.009) E ÁNDRESÁ ÁPPOLINÁÁ RIO NEVES (OÁB/SP 251.878).
ÁGRÁVÁDO: PEDRO ÁMEÁ RICO DIÁS VIEIRÁ.
ÁDVOGÁDO: PEDRO ÁMEÁ RICO DIÁS VIEIRÁ (OÁB/MÁ 705).
3º INTERESSÁDO: ÁNDREÁ  PÁULO PUPO ÁLÁYON.
ÁDVOGÁDO: ÁNDREÁ  PÁULO PUPO ÁLÁYON (OÁB/SP 93.250).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
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4-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802076-91.2018.8.10.0029 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DÁS GRÁCÁS PEREIRÁ DÁ COSTÁ
ÁDVOGÁDÁ: NÁTHÁLIE COUTINHO PEREIRÁ - OÁB MÁ17231-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO ITÁU BMG CONSIGNÁDO S.Á
ÁDVOGÁDÁ: ENY ÁNGE SOLEDÁDE BITTENCOURT DE ÁRÁUJO - OÁB BÁ29442-Á
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA.
Parecer Ministerial: “COM VISTÁS, Á PROCURÁDORIÁ-GERÁL DE JUSTIÇÁ NÁÃ O DEMONSTROU INTERESSE”.

___________________________

5-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800869-15.2016.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: INTERCÁR COMEÁ RCIO E SERVIÇOS LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: CÁRLOS FREDERICO DOMINICI (OÁB MÁ 5410)
ÁPELÁDÁ: FÁRÁILDE RÁPOSO SEBÁ.
ÁDVOGÁDO: THIÁGO SOUSÁ SILVÁ (OÁB MÁ 14474)
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________

6-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0848815-12.2018.8.10.0001 – PJE. SUSPEIÇÃO: DESA. NELMA e DES. GUERREIRO
ÁPELÁNTE: ESPOÁ LIO DE TERESÁ DE JESUS RIBEIRO MÁIÁ.
ÁDVOGÁDOS: VÁLERIÁ LÁUÁNDE CÁRVÁLHO COSTÁ (OÁB/MÁ 4.749) E OUTROS.
ÁPELÁDÁ: TETIS SEREJO SÁUÁIÁ.
ÁDVOGÁDO: ROMULO SÁUÁIÁ MÁRÁO (OÁB/MÁ 7.940).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 05.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 12.04.2022,

Á PEDIDO DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 12.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 19.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 19.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 26.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

Á  PEDIDO  DE  VISTA DO  DESEMBARGADOR TYRONE  JOSÉ SILVA,  ÁPOÁ S  O  VOTO DÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ  MÁRIÁ  DÁS  GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE  MENDES  -  RELÁTORÁ,
PELO IMPROVIMENTO DO ÁPELO, ÁCOMPÁNHÁDÁ PELO DESEMBÁRGÁDOR MÁRCELINO
CHÁVES EVERTON".
Observação: Suspeiçãão  declãrãdã  pelos  Desembãrgãdores  Ántonio  Guerreiro  Juú nior  e
Nelmã Celeste Souzã Silvã Costã.
Ocupãrãm ã tribunã, pelo Ápelãnte e Ápelãdo,  respectivãmente,  ã Drã.  Vãleúriã Lãuãnde
Cãrvãlho Costã - OÁB/MÁ 4749 e Dr. Joseú  Ántoô nio Álmeidã - OÁB/MÁ 2132.
Presidiu este julgãmento ã Desembãrgãdorã Mãriã dãs Grãçãs de Cãstro Duãrte Mendes.

Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,
Á PEDIDO DO DESEMBARGADOR TYRONE JOSÉ SILVA, COM VISTA DOS AUTOS".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
___________________________

2



PODER JUDICIÁÁ RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁÂ MÁRÁS CIÁVEIS ISOLÁDÁS

7-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0813413-98.2017.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: PÁULO SERGIO MENDES DINIZ
ÁDVOGÁDOS: SHÁIRON CÁMPELO PINHEIRO - MÁ13805-Á, NILTON CESÁR RÁMOS FONSECÁ – MÁ12696-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO DÁYCOVÁL S/Á
ÁDVOGÁDOS: RICÁRDO FÁBRICIO CORDEIRO CÁSTRO - MÁ9835-Á, MÁRINÁ BÁSTOS DÁ PORCIUNCULÁ BENGHI 

– PR32505-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 19.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 26.04.2022,

Á  PEDIDO DE VISTA DO DESEMBARGADOR TYRONE JOSÉ SILVA,  ÁPOÁ S  O VOTO DO
DESEMBÁRGÁDOR ÁNTONIO GUERREIRO JUÁ NIOR - RELÁTOR, PELO IMPROVIMENTO DO
ÁPELO,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ  DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ  CELESTE  SOUZÁ  SILVÁ
COSTÁ".

Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,
Á PEDIDO DO DESEMBARGADOR TYRONE JOSÉ SILVA, COM VISTA DOS AUTOS".

Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,
Á PEDIDO DO DESEMBARGADOR TYRONE JOSÉ SILVA, COM VISTA DOS AUTOS".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

8-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803110-48.2020.8.10.0024 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ ÁPÁRECIDÁ DO NÁSCIMENTO 
ÁDVOGÁDOS: ESTEFÁNIO SOUZÁ CÁSTRO (OÁB/MÁ 9.798), GILBERTO JUNIOR SOUSÁ LÁCERDÁ (OÁB/MÁ 

8.105) E RÁIMUNDO NONÁTO BRITO LIMÁ (OÁB/MÁ 17.585).
ÁPELÁDO: BÁNCO CETELEM S/Á 
ÁDVOGÁDÁ: SUELLEN PONCELL DO NÁSCIMENTO DUÁRTE (OÁB/MÁ 22965-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
9-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800877-30.2020.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: ELOIZÁ RODRIGUES DOS SÁNTOS.
ÁDVOGÁDO: WÁIRES TÁLMON DÁ COSTÁ JUÁ NIOR (OÁB/MÁ 12.234).
ÁPELÁDO: BÁNCO GERÁDOR S.Á
ÁDVOGÁDOS: WILSON SÁLES BELCHIOR (OÁB/MÁ 11099-Á) E OUTROS.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
10-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803754-73.2020.8.10.0029 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DÁ CONCEICÁO LINÁ.
ÁDVOGÁDOS: ÁNÁ PIERINÁ CUNHÁ SOUSÁ (OÁB/MÁ 16.495) E LUIZ VÁLDEMIRO SOÁRES COSTÁ (OÁB/MÁ 

9.487-Á).
ÁPELÁDO: BÁNCO PÁN S/Á.
ÁDVOGÁDO: FELICIÁNO LYRÁ MOURÁ (OÁB/MÁ 13.269-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
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11-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801288-57.2021.8.10.0034 – PJE.
ÁPELÁNTE: GONCÁLO FERREIRÁ GOMES
ÁDVOGÁDO: EZÁU ÁDBEEL SILVÁ GOMES – PI19598-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S.Á.
ÁDVOGÁDO: JOSE ÁLMIR DÁ ROCHÁ MENDES JUNIOR – PI2338-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
12-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000364-36.2016.8.10.0105 – PJE.
ÁPELÁNTE: LUIZÁ MÁRIÁ DO ESPIRITO SÁNTO.
ÁDVOGÁDOS: WELLINGTON DOS SÁNTOS COSTÁ - PI7365-Á, JÁYRON PEREIRÁ DOS SÁNTOS – PI8969-Á.
ÁPELÁDO: BÁNCO DO BRÁSIL SÁ.
ÁDVOGÁDOS: JOSE ÁRNÁLDO JÁNSSEN NOGUEIRÁ - MÁ14501-Á, SERVIO TULIO DE BÁRCELOS – MÁ14009-Á.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
13-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800164-72.2020.8.10.0002 – PJE.
ÁPELÁNTE: CÁIXÁ DE ÁSSISTEÂ NCIÁ DOS FUNCIONÁÁ RIOS DO BÁNCO DO BRÁSIL.
ÁDVOGÁDO: JOSEÁ  MÁNUEL DE MÁCEDO COSTÁ FILHO (OÁB/MÁ 5715) 
ÁPELÁDO: RÁUL SOUSÁ CÁRVÁLHO, REP. P/ PÁTRICIÁ DÁ SILVÁ SOUSÁ. 
ÁDVOGÁDOS: WÁLMIR DE JESUS MOREIRÁ SERRÁ JUÁ NIOR (OÁB/MÁ 4182), MÁRIÁ WILZÁNIRÁ BÁTISTÁ 

FERREIRÁ (OÁB/MÁ 15752) E ÁLEXÁNDRE GÁBRIEL FERREIRÁ MOREIRÁ SERRÁ (OÁB/MÁ 
20981). 

RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
14-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800206-81.2021.8.10.0101 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ BENEDITÁ CÁRDOSO CÁMPOS
ÁDVOGÁDÁ: VÁNIELLE SÁNTOS SOUSÁ – PI17904-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: JOSE ÁLMIR DÁ ROCHÁ MENDES JUNIOR – PI2338-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
15-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800286-86.2020.8.10.0131 – PJE.
ÁPELÁNTE: FRÁNCISCO PEREIRÁ DÁ SILVÁ
ÁDVOGÁDO: ÁLDEÁO JORGE DÁ SILVÁ – MÁ13244-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDOS: JOSE ÁLMIR DÁ ROCHÁ MENDES JUNIOR - PI2338-Á, FELIPE GÁZOLÁ VIEIRÁ MÁRQUES – 

MÁ11442-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
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16-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800762-90.2021.8.10.0034 – PJE.
ÁPELÁNTE: RÁIMUNDÁ DÁ SILVÁ SOUSÁ
ÁDVOGÁDO: DENYO DÁERCIO SÁNTÁNÁ DO NÁSCIMENTO – MÁ15389-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S.Á.
ÁDVOGÁDO: WILSON BELCHIOR – MÁ11099-S
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
17-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802078-56.2021.8.10.0029 – PJE.
ÁPELÁNTE: FERNÁNDO ÁLVES DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDÁ: NÁTHÁLIE COUTINHO PEREIRÁ (OÁB/MÁ 17.231).
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S/Á
ÁDVOGÁDO: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES (OÁB/MÁ 9.348-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
18-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800214-14.2021.8.10.0051 – PJE.
ÁPELÁNTE: FRÁNCISCÁ MÁRIÁ SILVÁ CÁVÁLCÁNTE
ÁDVOGÁDO: EZÁU ÁDBEEL SILVÁ GOMES – PI19598-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S.Á.
ÁDVOGÁDO: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES – MÁ9348-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
19-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800715-77.2020.8.10.0026 – PJE.
ÁPELÁNTE: DÁMIÁO CLEMENTINO VICENTE
ÁDVOGÁDOS: MÁNOEL DÁVID DE OLIVEIRÁ NETO - MÁ13071-Á, WILLIÁN ÁNDERSON BÁSTIÁNI – MÁ13006-Á
ÁPELÁDO: COMPÁNHIÁ ENERGETICÁ DO MÁRÁNHÁO-CEMÁR
ÁDVOGÁDÁ: LUCIMÁRY GÁLVÁO LEONÁRDO – MÁ6100-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
20-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801311-03.2021.8.10.0034 – PJE.
ÁPELÁNTE: ÁNTONIO FERREIRÁ DOS ÁNJOS
ÁDVOGÁDO: GUILHERME HENRIQUE BRÁNCO DE OLIVEIRÁ – MÁ10063-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES – MÁ9348-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
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21-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800740-50.2020.8.10.0104 – PJE.
ÁPELÁNTE: LORENIDE SILVÁ FÁRIÁS
ÁDVOGÁDO: ÁNDRE JOSE MÁRQUINELLE MÁCIEL DE SOUZÁ – MÁ13206-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO CETELEM S.Á.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ – MÁ19142-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
22-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-98.2017.8.10.0116 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO PÁN S/Á
ÁDVOGÁDO: GILVÁN MELO SOUSÁ (OÁB/CE 16.383)
ÁPELÁDÁ: NILCI PEREIRÁ DE OLIVEIRÁ
ÁDVOGÁDOS: FRÁNCISCO FERNÁNDES DE LIMÁ FILHO (OÁB/MÁ 7637-Á) E OUTROS.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
23-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801448-82.2021.8.10.0034 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S.Á 
ÁDVOGÁDO: JOSEÁ  ÁLMIR DÁ R. MENDES JUÁ NIOR (OÁB/MÁ 19.411-Á).
ÁPELÁDÁ: LEONEZÁ RODRIGUES LIMÁ 
ÁDVOGÁDO: EZÁU ÁDBEEL SILVÁ GOMES (OÁB/MÁ 22.239-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
24-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802263-44.2019.8.10.0036 – PJE.
ÁPELÁNTE: DOURÁLICE BÁRRETO DE SOUSÁ 
ÁDVOGÁDO: ÁNDRE FRÁNCELINO DE MOURÁ – TO2621-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S.Á.
ÁDVOGÁDO: ÁNTONIO DE MORÁES DOURÁDO NETO – MÁ11812-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
25-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0807451-35.2021.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: JOSE RODRIGUES MONTEIRO
ÁDVOGÁDOS: RÁNOVICK DÁ COSTÁ REGO (OÁB/MÁ15811-Á), JESSICÁ LÁCERDÁ MÁCIEL (OÁB/MÁ15801-Á)
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES (OÁB/MÁ9348-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
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26-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800043-04.2021.8.10.0101 – PJE.
1º ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDÁ: LÁRISSÁ SENTO SE ROSSI (OÁB/MÁ19147-Á)
2º ÁPELÁNTE: JOÁNÁ NUNES PINHEIRO
ÁDVOGÁDO: THIÁGO RIBEIRO EVÁNGELISTÁ (OÁB/PI5371-Á)
1ª ÁPELÁDÁ: JOÁNÁ NUNES PINHEIRO
ÁDVOGÁDO: THIÁGO RIBEIRO EVÁNGELISTÁ (OÁB/PI5371-Á)
2º ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDÁ: LÁRISSÁ SENTO SE ROSSI (OÁB/MÁ19147-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022, FÁCE ÁÀ

ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO DO 1º ÁPELO, e PROVIMENTO DO 2º ÁPELO”.

___________________________
27-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802538-43.2021.8.10.0029 – PJE.
ÁPELÁNTE: DORÁCI ÁLVES DE LIMÁ.
ÁDVOGÁDÁ: IEZÁ DÁ SILVÁ BEZERRÁ (OÁB/MÁ 21592-Á)
ÁPELÁDO: BÁNCO PÁN S/Á.
ÁDVOGÁDO: ÁNTONIO DE MORÁES DOURÁDO NETO (OÁB/MÁ 11812-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022, FÁCE ÁÀ

ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
28-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802673-55.2021.8.10.0029 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO PÁN S.Á 
ÁDVOGÁDO: FELICIÁNO LYRÁ MOURÁ (OÁB/PE21714-Á)
ÁPELÁDÁ: MÁRIÁ SÁNTÁNÁ PEREIRÁ DE OLIVEIRÁ.
ÁDVOGÁDO: LUÁN DOURÁDO SÁNTOS (OÁB/MÁ15443-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022, FÁCE ÁÀ

ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
29-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801560-51.2021.8.10.0034 – PJE.
1º ÁPELÁNTE: ZULEIDE GOMES DÁ LUZ
ÁDVOGÁDO: GUILHERME HENRIQUE BRÁNCO DE OLIVEIRÁ (OÁB/MÁ10063-Á)
2º ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES (OÁB/MÁ9348-Á)
1º ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES (OÁB/MÁ9348-Á)
2ª ÁPELÁDÁ: ZULEIDE GOMES DÁ LUZ
ÁDVOGÁDO: GUILHERME HENRIQUE BRÁNCO DE OLIVEIRÁ (OÁB/MÁ10063-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022, FÁCE ÁÀ

ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO DO 1º ÁPELO, e IMPROVIMENTO DO 2º ÁPELO”.

___________________________
30-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803267-69.2021.8.10.0029 – PJE.
ÁPELÁNTE: LEONIDIÁ NONÁTÁ DE SOUSÁ
ÁDVOGÁDÁ: ÁNÁ PIERINÁ CUNHÁ SOUSÁ (OÁB/MÁ 16495-Á)
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S.Á.
ÁDVOGÁDO: ÁNTONIO DE MORÁES DOURÁDO NETO (OÁB/MÁ 11812-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022, FÁCE ÁÀ

ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
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___________________________
31-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800586-42.2021.8.10.0057 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: ÁNTONIO DE MORÁES DOURÁDO NETO (OÁB/MÁ 11812-Á)
ÁPELÁDO: JOSE RODRIGUES SILVÁ
ÁDVOGÁDOS: FÁBIÁNÁ DE MELO RODRIGUES (OÁB/MÁ 9565-Á), FRÁNCINETE DE MELO RODRIGUES (OÁB/MÁ 

13356-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
32-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800426-74.2021.8.10.0135 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ RENILDE MENESES DE SOUSÁ.
ÁDVOGÁDÁ: ROSIÁNE LIMÁ DÁ SILVÁ (OÁB/MÁ 20.187).
ÁPELÁDO: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O.
PROCURÁDORÁ:MICHELY MENESES PIMENTEL DO MONTE.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
33-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801538-14.2017.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: MOÁCIR SOUSÁ GUIMÁRÁES
ÁDVOGÁDÁ: ÁNÁ MÁRIÁ FERNÁNDES DÁ SILVÁ (OÁB/MÁ 12238-Á)
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO SÁ
ÁDVOGÁDOS: JÁIR JOSE SOUSÁ FONSECÁ (OÁB/MÁ 7276-Á), JOSE ÁLMIR DÁ ROCHÁ MENDES JUNIOR 

(OÁB/PI2338-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
34-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0828054-57.2018.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: JOSE ÁNTONIO DÁ SILVÁ 
ÁDVOGÁDO: CLÁUDIO SILVÁ DE SOUZÁ (OÁB / MÁ 12899 )
ÁPELÁDO: CCB BRÁSIL S.Á – CREÁ DITO, FINÁNCIÁMENTO E INVESTIMENTO
ÁDVOGÁDO: WILSON SÁLES BELCHIOR (OÁB/MÁ 11.099-Á )
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
35-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001209-23.2016.8.10.0120 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S.Á.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/MÁ19142-Á)
ÁPELÁDO: NEUTON MINEIRO
ÁDVOGÁDO: RÁNIERI GUIMÁRÁES RODRIGUES (OÁB/MÁ13118-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
36-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801204-83.2020.8.10.0101 – PJE.
1º ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/MÁ 19142-Á)
2º ÁPELÁNTE: MÁRIÁ IZIDIÁ DOS SÁNTOS COELHO
ÁDVOGÁDO: EZÁU ÁDBEEL SILVÁ GOMES (OÁB/PI 19598-Á)
1º ÁPELÁDO: MÁRIÁ IZIDIÁ DOS SÁNTOS COELHO
ÁDVOGÁDO: EZÁU ÁDBEEL SILVÁ GOMES (OÁB/PI 19598-Á)
2º ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/MÁ 19142-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO DO 1º ÁPELO, E NÁÃ O CONHECIMENTO DO 2º ÁPELO”.

___________________________
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37-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801010-86.2019.8.10.0079 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DÁ CONCEICÁO ÁLMEIDÁ
ÁDVOGÁDO: GUILHERME HENRIQUE BRÁNCO DE OLIVEIRÁ (OÁB/MÁ 10063-Á)
ÁPELÁDO: BÁNCO ITÁU BMG CONSIGNÁDO S.Á.
ÁDVOGÁDÁ: ENY ÁNGE SOLEDÁDE BITTENCOURT DE ÁRÁUJO (OÁB/BÁ 29442-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
38-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805191-37.2020.8.10.0034 – PJE.
ÁPELÁNTE: FRÁNCISCO DE SENÁ SÁNTOS TEIXEIRÁ
ÁDVOGÁDO: GUILHERME HENRIQUE BRÁNCO DE OLIVEIRÁ (OÁB/MÁ 10063-Á)
ÁPELÁDO: BÁNCO BONSUCESSO CONSIGNÁDO S/Á
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/MÁ 19142-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
39-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800353-17.2021.8.10.0034 – PJE.
1º ÁPELÁNTE: ESTEVINÁ DOS REIS NÁSCIMENTO
ÁDVOGÁDO: DENYO DÁERCIO SÁNTÁNÁ DO NÁSCIMENTO (OÁB/MÁ 15389-Á)
2º ÁPELÁNTE: BÁNCO ITÁU BMG CONSIGNÁDO S.Á
ÁDVOGÁDÁ: ENY ÁNGE SOLEDÁDE BITTENCOURT DE ÁRÁUJO (OÁB/BÁ 29442-Á)
1º ÁPELÁDO: BÁNCO ITÁU BMG CONSIGNÁDO S.Á
ÁDVOGÁDÁ: ENY ÁNGE SOLEDÁDE BITTENCOURT DE ÁRÁUJO (OÁB/BÁ 29442-Á)
2ª ÁPELÁDÁ: ESTEVINÁ DOS REIS NÁSCIMENTO
ÁDVOGÁDO: DENYO DÁERCIO SÁNTÁNÁ DO NÁSCIMENTO (OÁB/MÁ 15389-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO DO 1º ÁPELO, E IMPROVIMENTO DO 2º ÁPELO”.

___________________________
40-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801394-40.2017.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO CÁRTOES S.Á.
ÁDVOGÁDOS: ÁNTONIO ÁNGLÁDÁ JÁTÁY CÁSÁNOVÁS (OÁB/MÁ 7329-Á), ÁNTONIO DE MORÁES DOURÁDO 

NETO (OÁB/MÁ 11812-Á)
ÁPELÁDO: RÁIMUNDO SILVÁ RÁMOS.
ÁDVOGÁDO: FÁBRICIO DÁ SILVÁ MÁCEDO (OÁB/MÁ 8861-Á)Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
41-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800630-37.2019.8.10.0120 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO ITÁU BMG CONSIGNÁDO S.Á
ÁDVOGÁDÁ: ENY ÁNGE SOLEDÁDE BITTENCOURT DE ÁRÁUJO (OÁB/BÁ 29442-Á)
ÁPELÁDÁ: MÁRIÁ MÁRTIRES ROCHÁ
ÁDVOGÁDO: RÁNIERI GUIMÁRÁES RODRIGUES (OÁB/MÁ 13118-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
42-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801714-84.2021.8.10.0029 – PJE.
ÁPELÁNTE: JÁCIRÁ DE SOUSÁ COSTÁ.
ÁDVOGÁDÁ: NÁTHÁLIE COUTINHO PEREIRÁ (OÁB/MÁ MÁ17231)
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S/Á.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/MÁ 19142-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
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43-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805211-43.2020.8.10.0029 – PJE.
ÁPELÁNTE: RÁIMUNDÁ LIMÁ. 
ÁDVOGÁDÁ: ÁNÁ PIERINÁ CUNHÁ SOUSÁ (OÁB/MÁ16.495). 
ÁPELÁDO: ITÁUÁ  UNIBÁNCO S/Á.
ÁDVOGÁDÁ: ENY ÁNGE SOLEDÁDE BITTENCOURT DE ÁRÁUÁ JO (OÁB/BÁ 29.442). 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
44-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803871-49.2020.8.10.0034 – PJE.
ÁPELÁNTE: ÁLZENIR DE SOUSÁ.
ÁDVOGÁDOS: ÁNÁ PIERINÁ CUNHÁ SOUSÁ (OÁB/MÁ 16.495) E LUIZ VÁLDEMIRO SOÁRES COSTÁ (OÁB/MÁ 

9.487 – Á).
ÁPELÁDÁ: BÁNCO BS2 S/Á. 
ÁDVOGÁDO: EUGEÂ NIO COSTÁ FERREIRÁ DE MELO (OÁB/MG 103.082).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
45-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800707-76.2020.8.10.0034 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRCELINO PEREIRÁ DE BRITO.
ÁDVOGÁDO: LUIZ VÁLDEMIRO SOÁRES COSTÁ (OÁB/CE 14458-Á).
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S.Á.
ÁDVOGÁDO: JOSE ÁLMIR DÁ ROCHÁ MENDES JUNIOR (OÁB/PI 2338-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
46-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802593-20.2017.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: S. T. Á., MÁRIFRÁN RIBEIRO TORRES.
ÁDVOGÁDOS: NICOMEDES OLIMPIO JÁNSEN JUNIOR(OÁB/MÁ 8224-Á), LUCIÁNE MÁRIÁ COSTÁ DÁ SILVÁ (OÁB/

MÁ 11846-Á).
ÁPELÁDO: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O.
PROCURÁDOR: CÁRLOS HENRIQUE FÁLCÁÃ O DE LIMÁ.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “REJEITÁ Á PRELIMINÁR SUSCITÁDÁ. CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
47-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800462-42.2020.8.10.0074 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S/Á.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/RJ 19.142-Á).
ÁPELÁDÁ: MÁRIÁ DEUSUITE DÁ SILVÁ E SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: WÁSHINGTON LUIS RIBEIRO FERREIRÁ (OÁB/13.547).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
48-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0815650-80.2020.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: RÁIMUNDO NONÁTO JÁNSEN
ÁDVOGÁDO: MÁRCOS VENICIUS DÁ SILVÁ (OÁB/MÁ 10099-Á).
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: JOSE ÁLMIR DÁ ROCHÁ MENDES JUNIOR (OÁB/PI 2338-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
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49-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800375-06.2021.8.10.0057 – PJE.
ÁPELÁNTE: RÁIMUNDO NONÁTO DE SOUSÁ
ÁDVOGÁDOS: EDUÁRDO DE ÁRÁUJO NOLETO (OÁB/MÁ 9797-Á), PEDRO IVO PEREIRÁ GUIMÁRÁES CORREÁ 

(OÁB/MÁ 9832-Á), VINICIUS SILVÁ SÁNTOS (OÁB/MÁ 10608-Á).
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ – MÁ19142-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________

50-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800611-42.2020.8.10.0105 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ RÁIMUNDÁ GOMES DE SOUSÁ
ÁDVOGÁDO: MÁYK HENRIQUE RIBEIRO DOS SÁNTOS – TO5383-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO PÁN S.Á.
ÁDVOGÁDO: GILVÁN MELO SOUSÁ – CE16383-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________

51-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800927-62.2020.8.10.0135 – PJE.
ÁPELÁNTE: ÁNÁCLETO RODRIGUES NETO
ÁDVOGÁDO: DÁNILO BÁIÁO DE ÁZEVEDO RIBEIRO (OÁB/PI 5963-Á).
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: JOSE ÁLMIR DÁ ROCHÁ MENDES JUNIOR (OÁB/PI2338-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________

52-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0817071-08.2020.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: JOÁO NOGUEIRÁ DÁ CONCEICÁO
ÁDVOGÁDO: RÁMON JÁLES CÁRMEL (OÁB/MÁ 16477-Á), ÁLMIVÁR SIQUEIRÁ FREIRE JUNIOR (OÁB/MÁ 6796-

Á).
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/MÁ 19142-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________

53-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0822042-56.2020.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: BRÁDESCO SÁUÁ DE S/Á.
ÁDVOGÁDO: REINÁLDO TÁDEU RONDINÁ MÁNDÁLITI (OÁB/MÁ 11.706-Á)
ÁPELÁDO: FERMIN DÁNIEL DOMINGUEZ.
ÁDVOGÁDOS: MÁRCOS CESÁR IRIGOYEN GUTIERREZ BIROCHI (OÁB/MÁ 14.905) E GÁBRIEL ÁRÁNHÁ CUNHÁ 

(OÁB/MÁ 21.913)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
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54- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801198-37.2021.8.10.0038 – PJE.
ÁPELÁNTE: LUCIMÁR ÁMBROZINO DÁ ROCHÁ LIMÁ.
ÁDVOGÁDÁ: THÁWÁNNÁ CÁTSRO CÁRVÁLHO LIMÁ (OÁB/MÁ 16623)
ÁPELÁDO: MUNICIÁPIO DE JOÁÃ O LISBOÁ.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 10.05.2022,

CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGAMENTO
NÃO UNÂNIME, EM QUE, POR MÁIORIÁ DE VOTOS, Á SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL NEGOU
PROVIMENTO  ÁO  ÁPELO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO
GUERREIRO  JUÁ NIOR  -  RELÁTOR,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ   DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ
CELESTE SOUZÁ SILVÁ COSTÁ, CONTRÁ O VOTO DIVERGENTE DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ
MÁRIÁ DÁS GRÁÇÁS DE CÁSTRO DUÁRTE MENDES, PELO PROVIMENTO DO RECURSO".

Observação: Sorteãdos pãrã quoú rum estendido os Desembãrgãdores Rãimundo Morães
Bogeúã e Ángelã Mãriã Morães Sãlãzãr.

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
___________________________

55-REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0812121-53.2020.8.10.0040 – PJE.
REMETENTE: 2ª VÁRÁ DÁ FÁZENDÁ PUÁ BLICÁ DÁ COMÁRCÁ DE IMPERÁTRIZ
REQUERENTE: MINISTEÁ RIO PUÁ BLICO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O.
PROMOTOR: THIÁGO DE OLIVEIRÁ COSTÁ PIRES.
1º REQUERIDO: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O.
PROCURÁDOR: SÁMUEL MENDES SOÁRES SÁNTOS.
2º REQUERIDO: MUNICIÁPIO DE IMPERÁTRIZ.
PROCURÁDOR: FRÁNCISCO CÁÁ SSIO DÁ COSTÁ E SILVÁ.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________

56-PROCESSO  CÍVEL  E  DO  TRABALHO  |  Recursos  |  Apelação  Cível  NÚMERO  PROCESSO  N.º  0042143-
94.2013.8.10.0001 PROTOCOLO N.º 042802 / 2018 - SÃO LUÍS        SUSPEIÇÃO: DESA. GRAÇA.

ÁPELÁNTE: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁO
PROCURÁDORÁ: LUCIÁNÁ CÁRDOSO MÁIÁ
ÁPELÁDO: JOÁCI COSMO SILVÁ CONCEICÁO
ÁDVOGÁDOS: MÁ7452 -  CÁRLOS JOSE LUNÁ DOS SÁNTOS PINHEIRO,  MÁ9754 -  EMÁNUELLE DE

JESUS  PINTO  MÁRTINS,  MÁ11681  -  FREDERICO  DE  SOUSÁ  ÁLMEIDÁ  DUÁRTE,
MÁ7744  -  JOSE  HELIÁS  SEKEFF  DO  LÁGO,  MÁ14311  -  LUCÁS  ÁURELIO  FURTÁDO
BÁLDEZ, MÁ6297 - SEBÁSTIÁO MOREIRÁ MÁRÁNHÁO NETO

RELATOR: Des. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JUNIOR
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
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57-PROCESSO  CÍVEL  E  DO  TRABALHO  |  Recursos  |  Apelação  Cível  NÚMERO  PROCESSO  N.º  0012951-
82.2014.8.10.0001 PROTOCOLO N.º 030537 / 2019 - SÃO LUÍS

1º ÁPELÁNTE: MUNICIPIO DE SÁO LUIS
PROCURÁDORÁ: CECILIÁ ELISÁ CÁLDÁS SERPÁ DINIZ DÁ MOTÁ
2º ÁPELÁNTE: SINDICÁTO DOS PROFISSIONÁIS DO ENSINO PUBLICO MUNICIPÁL DE SÁO LUIS - 

SINDEDUCÁÇÁÃ O
ÁDVOGÁDO: MÁ5113 - ÁNTONIO CÁRLOS ÁRÁUJO FERREIRÁ
1º ÁPELÁDO: SINDICÁTO DOS PROFISSIONÁIS DO ENSINO PUBLICO MUNICIPÁL DE SÁO LUIS - 

SINDEDUCÁÇÁÃ O
ÁDVOGÁDO: MÁ5113 - ÁNTONIO CÁRLOS ÁRÁUJO FERREIRÁ
2º ÁPELÁDO: MUNICIPIO DE SÁO LUIS
PROCURÁDORÁ: CECILIÁ ELISÁ CÁLDÁS SERPÁ DINIZ DÁ MOTÁ
RELATORA: Desa.: NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________

PÁLÁÁ CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁÁ CQUÁ", em Sãão Luíús, 28 de ãbril de 2022

Desembargadora NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Presidente dã Segundã Cãômãrã Cíúvel
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